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CONVITE PARA AÇÃO EMERGENCIAL Nº 01/2022 

 

 

   CONVITE PARA PARTICIPAR DE AÇÃO EMERGENCIAL EM DECORRÊNCIA DO FRIO INTENSO  

 

 

1. Apresentação 

O Programa Nacional de Incentivo ao Voluntário apresenta o CONVITE Nº 01/2022, que tem 

como objetivo receber propostas de planos de distribuição para implementação de ações 

emergenciais e imediatas das instituições sem fins lucrativos aprovadas nos Editais nº 01/2021 e 

01/2022 - Credenciamento de instituições para execução de ações em resposta a catástrofes e 

emergências, conforme critérios estabelecidos por esta CONVOCATÓRIA. 

 

2. Justificativa 

 Considerando frio intenso que assola o país, em especial nas regiões Sul, Sudeste e Centro-

Oeste, e a necessidade de acolher as pessoas em situação de vulnerabilidade num espírito de 

engajamento social dos cidadãos, o Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado inicia ação 

emergencial com o objetivo de arrecadar de itens de inverno (agasalhos, cobertores, toucas, meias, 

luvas e cachecol e sapatos fechados) novos e usados, a serem destinados à população impactada.  

 

Nesse sentido, o programa abre o presente CONVITE com o objetivo de receber das 

organizações da sociedade civil, credenciadas junto aos editais para respostas a catástrofes e 

emergência, plano de coleta, triagem e distribuição de itens de doação, a serem destinados nas 

localidades identificadas como alerta em relação à onda de frio, conforme o Instituto Nacional de 

Meteorologia - INMET.  

 

3. Recursos Financeiros 

Não haverá repasse de recursos financeiros no âmbito deste INSTRUMENTO.  

 
4. Objeto 

 

O objeto deste CONVITE é a formação de pontos de coleta, triagem e destinação de itens de 

inverno, novos ou em bom estado, desde que estejam higienizados para o uso imediato, à 

população afetada nos municípios identificados como alerta em relação à onda de frio, conforme o 

Instituto Nacional de Meteorologia.  

 

 

 

ITENS A SEREM ARRECADADOS 

Agasalhos 

Cobertores 
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Acessórios (meia, touca, luva e cachecol) 

Sapatos fechados 

 

O programa também estabelecerá pontos de coleta, em parceria com outros órgãos 

governamentais, e fará a destinação das doações às instituições que aderirem a este CONVITE.  

 

O aceite do presente CONVITE não garante o recebimento dos donativos uma vez que se 

trata de mobilização de doações.  

 

5. Disposições Preliminares 
 

Este CONVITE encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/patriavoluntaria. 

 
As dúvidas decorrentes da interpretação deste CONVITE poderão ser esclarecidas, desde 

que encaminhadas para o endereço eletrônico cgae@presidencia.gov.br até o dia 24 de maio de 

2022. 

O prazo para recebimento das propostas por e-mail será até o dia 24 de maio de 2022.  

Poderão ser abertos outros CONVITES conforme a atualização da lista de localidades em 

alerta laranja ou vermelho feita pelo INMET.  

As instituições credenciadas deverão se comprometer a apresentar informações sempre 

que forem solicitadas nos prazos que forem estabelecidos e o programa não se responsabiliza por 

problemas na entrega das propostas. 

 

 
6. Condições  

• A proposta de plano de ação deve ser apresentada conforme formulário constante do 

link: https://forms.office.com/r/ju3BHaBb8g  e os anexos (Termo de Compromisso e 

relação de beneficiários) enviados para o e-mail cgae@presidencia.gov.br. 

• O Termo de Compromisso deve conter assinatura de próprio punho ou eletrônica, pelo 

representante legal da instituição. 

• Não é permitida a alteração ou a exclusão dos campos constantes nos Anexos.  

• As instituições que não tiverem sido selecionadas nos Editais nº 01/2021 e nº 01/2022 - 

Credenciamento de instituições para execução de ações em resposta a catástrofes e 

emergências estarão INAPTAS.  

• As organizações que não estiverem com o cadastro ATIVO na Plataforma devem regularizar 

seu cadastro para participarem desta convocatória.  

 

6. Etapas 

6.1. Inscrição  

https://www.gov.br/patriavoluntaria
mailto:cgae@presidencia.gov.br
mailto:cgae@presidencia.gov.br
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As inscrições deste CONVITE deverão ser efetuadas por meio do formulário xxx até o dia 24 

de maio de 2022. 

A Etapa de inscrição consiste:   

• Preenchimento e envio de formulário 

• Envio de Termo de Compromisso e planilha de beneficiários 

 
6.2 Qualificação Técnica das Propostas de Ação Emergencial 

O programa utilizará os critérios descritos a seguir para avaliar os Planos de Distribuição.  

Capilaridade: alcance dos municípios afetados. 

Mobilização: Capacidade de mobilização local.  

 

6.3. Apresentação de Resultados  

É impreterível o encaminhamento de Apresentação de Resultados contendo: 

 Planilha de apresentação de resultados 

 No mínimo 5 fotos da ação  

 Termos de Uso de Imagem de todas as pessoas que aparecem nas fotos 

A documentação deverá ser enviada para o e-mail cgae@presidencia.gov.br até o 5º dia 

útil após as entregas das doações ao beneficiário final.  

 A não apresentação de resultados enseja em inatividade do cadastro da organização junto 

ao programa.  

 

7. Disposições Gerais 

 Caso não haja selecionados para o presente CONVITE, o programa poderá relançar a 

proposta apresentada em outro formato ou outro método. 

 Para assegurar a qualidade das ações, o programa poderá promover, quando necessário 

e a qualquer momento, reabertura deste processo  

 Não caberá às instituições participantes o ressarcimento de quaisquer eventuais 

despesas para a realização da ação. 
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